
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Gabinete do Governador

DECRETO NQ 6916 , DE 29 DE JUNHO DE 1995.

Dispõe sobre a Gratificação de

Produtividade de Regência de

Sala de Aula, instituída atra

ves da Lei Complementar nQ

130, de 19 de junho de 1995.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Consti
tuição Estadual,
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Art. 10 - A Gratificação de Produtivida

de de Regência de Sala de Aula, instituída através da Lei Comple
mentar nQ 130, de 19 de junho de 1995, nos meses de maio e junho

do ano em curso, será percebida pelos servidores do Grupo Ocupacio
nal - Magistério, mediante a comprovação de efetivo exercício das

atividades de regência em Certidão, expedida pelo Diretor das res

pectivas escolas da rede estadual de ensino.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor

na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondo

nia, em 29 de junho de 1995, 107Q da República.

VALDJM/mM/m DE MATOS

ador

JOSÉ DE ALME^DA/JÚNIOR
Secretário Gííeke õVa Casa Civil
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